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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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Aero Peek (Win+Vírgula – Transparência / Win+D – Minimizar Tudo)
O Aero Peek (ou “Espiar área de trabalho”) permite que o usuário possa ver rapidamente o desktop. O recurso pode ser útil quando 

você precisar ver algo na área de trabalho, mas a tela está cheia de janelas abertas. Ao usar o Aero Peek, o usuário consegue ver o que 
precisa, sem precisar fechar ou minimizar qualquer janela. Recurso pode ser acessado por meio do botão Mostrar área de trabalho (parte 
inferior direita do Desktop). Ao posicionar o mouse sobre o referido botão, as janelas ficam com um aspecto transparente. Ao clicar sobre 
ele, as janelas serão minimizadas.

Efeito Aero Peek.

Menu Iniciar
Algo que deixou descontente grande parte dos usuários do Windows 8 foi o sumiço do Menu Iniciar. 
O novo Windows veio com a missão de retornar com o Menu Iniciar, o que aconteceu de fato. Ele é dividido em duas partes: na direita, 

temos o padrão já visto nos Windows anteriores, como XP, Vista e 7, com a organização em lista dos programas. Já na direita temos uma 
versão compacta da Modern UI, lembrando muito os azulejos do Windows Phone 8. 

Menu Iniciar no Windows 10.4

4 https://pplware.sapo.pt/microsoft/windows/windows-10-5-dicas-usar-melhor-menu-iniciar
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Nova Central de Ações
A Central de Ações é a nova central de notificações do Windows 10. Ele funciona de forma similar à Central de Ações das versões 

anteriores e também oferece acesso rápido a recursos como modo Tablet, Bloqueio de Rotação, Luz noturna e VPN.

Central de ações do Windows 10.5

Paint 3D
O novo App de desenhos tem recursos mais avançados, especialmente para criar objetos em três dimensões. As ferramentas antigas 

de formas, linhas e pintura ainda estão lá, mas o design mudou e há uma seleção extensa de funções que prometem deixar o programa 
mais versátil.

Para abrir o Paint 3D clique no botão Iniciar ou procure por Paint 3D na caixa de pesquisa na barra de tarefas.

Paint 3D.

Cortana
Cortana é um/a assistente virtual inteligente do sistema operacional Windows 10.
Além de estar integrada com o próprio sistema operacional, a Cortana poderá atuar em alguns aplicativos específicos. Esse é o caso 

do Microsoft Edge, o navegador padrão do Windows 10, que vai trazer a assistente pessoal como uma de suas funcionalidades nativas. 
O assistente pessoal inteligente que entende quem você é, onde você está e o que está fazendo. O Cortana pode ajudar quando for 
solicitado, por meio de informações-chave, sugestões e até mesmo executá-las para você com as devidas permissões.

Para abrir a Cortana selecionando a opção  na Barra de Tarefas. 

5 Fonte: https://support.microsoft.com/pt-br/help/4026791/windows-how-to-open-action-center
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• Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

• Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração legítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder não 

democrático.

Classificação da Constituição da República Federativa do Brasil

Democrática, 
Promulgada ou Popular

Formal Escrita Rígida Analítica Dirigente Dogmática Eclética Normativa

Classificação das Normas Constitucionais
– Normas Constitucionais de Eficácia Plena: Possuem aplicabilidade imediata, direta e integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Contida: Possuem aplicabilidade imediata, direta, mas não integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Institutivos: Possuem aplicabilidade indireta, dependem de 

lei posterior para dar corpo a institutos jurídicos e aos órgãos ou entidades do Estado, previstos na Constituição.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Programáticos: Possuem aplicabilidade indireta, estabele-

cem programas, metas, objetivos a serem desenvolvidos pelo Estado, típicas das Constituições dirigentes.
– Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta: Não podem ser abolidas nem mesmo por emenda à Constituição Federal.
– Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida: Possuem aplicabilidade esgotada.
– Normas Constitucionais de Eficácia Negativa
→ Impedem a recepção das normas infraconstitucionais pré-constitucionais materialmente incompatíveis, revogando-as;
→ Impedem que sejam produzidas normas ulteriores que contrariem os programas por ela estabelecidos. Serve, assim, como parâ-

metro para o controle de constitucionalidade;
→ Obrigam a atuação do Estado no sentido de conferir eficácia aos programas estatuídos no texto constitucional.

História Constitucional Brasileira

• Constituição de 18241

Primeira Constituição brasileira, a Constituição Política do Império do Brasil foi outorgada por Dom Pedro I, em 25 de março de 1824. 
Instalava-se um governo monárquico, hereditário, constitucional e representativo.

Além dos três Poderes, Legislativo, Judiciário e Executivo, havia ainda o Poder Moderador. O Poder Legislativo era exercido pela As-
sembleia Geral, composta de duas câmaras: a dos senadores, cujos membros eram vitalícios e nomeados pelo Imperador dentre integran-
tes de uma lista tríplice enviada pela Província, e a dos deputados, eletiva e temporária.

Nesta Constituição destacaram-se: o fortalecimento da figura do Imperador com a criação do Poder Moderador acima dos outros 
Poderes; a indicação pelo Imperador dos presidentes que governariam as províncias; o sistema eletivo indireto e censitário, com o voto 
restrito aos homens livres e proprietários e subordinado a seu nível de renda.

Em 1834 foi promulgado o Ato Adicional, que criava as Assembleias Legislativas provinciais e suprimia o Poder Moderador, só restau-
rado em 1840, com a Emenda Interpretativa do Ato Adicional.

Foi a constituição que vigorou por maior tempo, 65 anos.

• Constituição de 1891
Foi promulgada pelo Congresso Constitucional, o mesmo que elegeu Deodoro da Fonseca como Presidente. Tinha caráter liberal e 

federalista, inspirado na tradição republicana dos Estados Unidos.
Instituiu o presidencialismo, concedeu grande autonomia aos estados da federação e garantiu a liberdade partidária.
Estabeleceu eleições diretas para a Câmara, o Senado e a Presidência da República, com mandato de quatro anos. Estabeleceu o voto 

universal e não-secreto para homens acima de 21 anos e vetava o mesmo a mulheres, analfabetos, soldados e religiosos; determinou a 
separação oficial entre o Estado e a Igreja Católica; instituiu o casamento civil e o habeas corpus; aboliu a pena de morte e extinguiu o 
Poder Moderador.

Também nesta Constituição ficou estabelecida, em seu artigo terceiro, uma zona de 14.400 Km² no Planalto Central, para a futura 
Capital Federal.

A Constituição de 1891 vigorou por 39 anos.

• Constituição de 1934
Foi promulgada pela Assembleia Constituinte no primeiro governo do Presidente Getúlio Vargas e preservou a essência do modelo 

liberal da Constituição anterior.
Garantiu maior poder ao governo federal; instituiu o voto obrigatório e secreto a partir dos 18 anos e o voto feminino, já instituídos 

pelo Código Eleitoral de 1932; fixou um salário mínimo; introduziu a organização sindical mantida pelo Estado.

1  https://www2.camara.leg.br/a-camara/visiteacamara/cultura-na-camara/copy_of_museu/publicacoes/arquivos-pdf/Constituicoes%20Brasileiras-PDF.pdf
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Criou o mandado de segurança. Sob a rubrica “Da Ordem Eco-
nômica e Social”, explicitava que deveria possibilitar “a todos exis-
tência digna” e sob a rubrica “Da família, da Educação e da Cultura” 
proclamava a educação “direito de todos”.

Mudou também o enfoque da democracia individualista para 
a democracia social. Estabeleceu os critérios acerca da criação da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral. O Poder Legislativo seria 
exercido pela Câmara dos Deputados com colaboração do Senado, 
sendo aquela constituída por representantes eleitos pela popula-
ção e por organizações de caráter profissional e trabalhista.

A Constituição de 1934 vigorou por 3 anos.

• Constituição de 1937
No início de novembro de 1937, tropas da polícia militar do 

Distrito Federal cercaram o Congresso e impediram a entrada dos 
parlamentares. No mesmo dia, Vargas apresentou uma nova fase 
política e a entrada em vigor de nova Carta Constitucional. Começa-
va oficialmente o “Estado Novo”. Deu-se a supressão dos partidos 
políticos e a concentração de poder nas mãos do chefe supremo.

A Carta de 1937 possuía clara inspiração nos modelos fascistas 
europeus, institucionalizando o regime ditatorial do Estado Novo. 
Ficaria conhecida como “Polaca”, devido a certas semelhanças com 
a Constituição Polonesa de 1935.

Extinguiu o cargo de vice-presidente, suprimiu a liberdade po-
lítico partidária e anulou a independência dos Poderes e a autono-
mia federativa.

Essa Constituição permitiu a cassação da imunidade parlamen-
tar, a prisão e o exílio de opositores. Instituiu a eleição indireta para 
presidente da República, com mandato de seis anos; a pena de 
morte e a censura prévia nos meios de comunicação. Manteve os 
direitos trabalhistas.

A Constituição de 1937 vigorou por 8 anos.

• Constituição de 1946
Promulgada durante o governo do presidente Eurico Gaspar 

Dutra, foi elaborada sob os auspícios da derrota dos regimes totali-
tários na Europa ao término da Segunda Guerra Mundial, refletia a 
redemocratização do Estado brasileiro.

Restabeleceu os direitos individuais, extinguindo a censura e a 
pena de morte. Devolveu a independência dos três poderes, a au-
tonomia dos estados e municípios e a eleição direta para presidente 
da República, com mandato de cinco anos.

Em 1961 sofreu importante reforma com a adoção do parla-
mentarismo. Foi posteriormente anulada pelo plebiscito de 1963, 
que restaurava o regime presidencialista.

A Constituição de 1946 vigorou por 21 anos.

• Constituição de 1967
Foi promulgada pelo Congresso Nacional durante o governo 

Castelo Branco.
Oficializava e institucionalizava a ditadura do Regime Militar de 

1964. Foi por muitos denominada de “Super Polaca”.
Conservou o bipartidarismo criado pelo Ato Adicional n° 2. Es-

tabeleceu eleições indiretas, por meio do Colégio Eleitoral, para a 
presidência da República, com quatro anos de mandato.

Foram incorporadas nas suas Disposições Transitórias os dispo-
sitivos do Ato Institucional n° 5 (AI-5), de 1968, dando permissão ao 
presidente para, dentre outros, fechar o Congresso, cassar manda-
tos e suspender direitos políticos. Permitiu aos governos militares 
total liberdade de legislar em matéria política, eleitoral, econômica 
e tributária.

Desta forma, o Executivo acabou por substituir, na prática, o 
Legislativo e o Judiciário. Sofreu algumas reformas como a emen-
da Constitucional nº 1, de 1969, outorgada pela Junta Militar. Tal 
emenda se apresenta como um “complemento” às leis e regula-
mentações da Constituição de 1967.

Embora seja denominada por alguns como Constituição, já que 
promulgou um texto reformulado a partir da Constituição de 1967, 
muitos são os que não a veem como tal. A verdade é que, a par-
tir desta emenda, ficam mais claras as características políticas da 
ditadura militar. Continuava em vigor o Ato Institucional nº 5 e os 
demais atos institucionais anteriormente baixados.

A Constituição de 1967 autorizava a expedição de decretos-lei, 
a nomeação de senadores pelas Assembleias Legislativas, a pror-
rogação do mandato presidencial para seis anos e a alteração da 
proporcionalidade de deputados no Congresso.

A Constituição de 1967 vigorou por 21 anos.

• Constituição de 1988
Atualmente em vigor, a Constituição de 1988 foi promulgada 

no governo de José Sarney. Foi elaborada por uma Assembleia 
Constituinte, legalmente convocada e eleita e a primeira a permitir 
a incorporação de emendas populares.

O Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Ulysses Gui-
marães, ao entregá-la à nação, chamou-a de “Constituição Cidadã”.

Seus pontos principais são a República representativa, federati-
va e presidencialista. Os direitos individuais e as liberdades públicas 
são ampliados e fortalecidos. É garantida a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.

O Poder Executivo mantém sua forte influência, permitindo a 
edição de medidas provisórias com força de lei (vigorantes por um 
mês, passíveis de serem reeditadas enquanto não forem aprovadas 
ou rejeitadas pelo Congresso).

O voto se torna permitido e facultativo a analfabetos e maiores 
de 16 anos. A educação fundamental é apresentada como obrigató-
ria, universal e gratuita.

Também são abordados temas como o dever da defesa do 
meio ambiente e de preservação de documentos, obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, bem como os sítios ar-
queológicos.

Reformas constitucionais começaram a ser votadas pelo Con-
gresso Nacional a partir de 1992. Algumas das principais medidas 
abrem para a iniciativa privada atividades antes restritas à esfera de 
ação do Estado, esvaziando, de certa forma, o poder e a influência 
estatais em determinados setores.

A iniciativa privada, nacional ou internacional, recebe autoriza-
ção para explorar a pesquisa, a lavra e a distribuição dos derivados 
de petróleo, as telecomunicações e o gás encanado. As empresas 
estrangeiras adquirem o direito de exploração dos recursos mine-
rais e hídricos.

Na esfera política ocorrem mudanças na organização e regras 
referentes ao sistema eleitoral; o mandato do presidente da Repú-
blica é reduzido de cinco para quatro anos e, em 1997, é aprovada 
a emenda que permite a reeleição do presidente da República, de 
governadores e prefeitos. Os candidatos processados por crime co
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sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 
constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tec-
nológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades 
privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão receber a quali-
ficação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los 
por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publiciza-
ção. Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, 
outra entidade de direito privado o substitui no serviço anterior-
mente prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para 
que seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, as 
Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, utili-
zação de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatu-
tárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da 
Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência 
do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com 
o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do vo-
luntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e com-
bate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociopro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 

fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 

bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 
VI – as entidades e empresas que comercializam planos de saú-

de e assemelhados; 
VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 

mantenedoras;
VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gra-

tuito e suas mantenedoras; 
IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a qualifi-
cação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta tenha sido 
constituída e se encontre em funcionamento regular há, pelo me-
nos, três anos nos termos do art. 1º, com redação dada pela Lei n. 
13.019/2014. O Tribunal de Contas da União tem entendido que 
o vínculo firmado pelo termo de parceria por órgãos ou entidades 
da Administração Pública com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público não é demandante de processo de licitação. De 
acordo com o que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, 
deverá haver a realização de concurso de projetos pelo órgão es-
tatal interessado em construir parceria com Oscips para que venha 
a obter bens e serviços para a realização de atividades, eventos, 
consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe em 

seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços esta-
tais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para o 
setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exem-
plo, as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiarieda-
de na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às orga-
nizações civis o atendimento dos interesses individuais e coletivos. 
Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária nas de-
mandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, não 
puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. Dessa 
maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na autossufici-
ência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho do 
Estado previa de forma explícita a publicização de serviços públicos 
estatais que não são exclusivos. A expressão publicização significa 
a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja um setor 
público não estatal, da execução de serviços que não são exclusivos 
do Estado, vindo a estabelecer um sistema de parceria entre o Es-
tado e a sociedade para o seu financiamento e controle, como um 
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todo. Tal parceria foi posteriormente modernizada com as leis que 
instituíram as organizações sociais e as organizações da sociedade 
civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo sen-
tido adotado por algumas correntes doutrinárias, que corresponde 
à transformação de entidades públicas em entidades privadas sem 
fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que com-
põem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro enten-
de que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas te-
nham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse pú-
blico (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, por 

isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à Admi-
nistração

5. Pública e ao Tribunal de Contas;
6. Possuem regime jurídico de direito privado, porém derroga-

do parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato de 

não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas e tam-
bém porque não integram a Administração Pública Direta ou Indi-
reta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro Setor 
são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, 
seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é de direito pri-
vado. Acontece que pelo fato de estas gozarem normalmente de 
algum incentivo do setor público, também podem lhes ser aplicá-
veis algumas normas de direito público. Esse é o motivo pelo qual a 
conceituada professora afirma que o regime jurídico aplicado às en-
tidades que integram o Terceiro Setor é de direito privado, podendo 
ser modificado de maneira parcial por normas de direito público.

PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER HIERÁRQUICO, 
PODER DISCIPLINAR, PODER REGULAMENTAR, PODER 

DE POLÍCIA, USO E ABUSO DO PODER

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autoridade 

administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de seus 
órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação e subordi-
nação entre os servidores que estiverem sob a sua hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é baseada 
em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de com-
petências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda a 
função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e agen-
tes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de ma-
neira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que se 
encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir ordens 
e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação de subor-
dinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, como o 
dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de o imedia-
to superior avocar atribuições, bem como a atribuição de rever os 
atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, XII, 
da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação funcional de re-
presentar contra o seu superior caso este venha a agir com ilegali-
dade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir a 
outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte dos 
atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely Lopes 
Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete a algu-
mas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto da 
Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, que 
ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a dele-
gar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. Exem-
plos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determina-
da autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da dele-

gação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabelece os 
ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as seguin-
tes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma par-
cial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular não 
detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, e, 
a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para órgãos 
e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou autorida-

de;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua revo-
gação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da lei. 
Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os po-
deres transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e também o recurso devidamente cabível 
à matéria que poderá constar a ressalva de exercício da atribuição 
delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo pela 
autoridade delegante como forma de transferência não definitiva 
de atribuições, devendo as decisões adotadas por delegação, men-
cionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser considerada 
como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de procedi-
mento contrário ao da delegação de competência, vindo a ocor-
rer quando o superior assume ou passa a desenvolver as funções 
que eram de seu subordinado. De acordo com a doutrina, a norma 
geral, é a possibilidade de avocação pelo superior hierárquico de 
qualquer competência do subordinado, ressaltando-se que nesses 
casos, a competência a ser avocada não poderá ser privativa do ór-
gão subordinado.
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higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

DA RELAÇÃO DE TRABALHO E DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO: REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões relação 
de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de trabalho 
representa o gênero, do qual a relação de emprego é uma espé-
cie3.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/realiza-
ção de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, o traba-
lho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho eventual, o 
trabalho institucional e o trabalho realizado pelo estagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o al-
cance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados na 
CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registrados no 
referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico es-
tabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa física, 
e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao em-
pregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, deve 
haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem os quais 
não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) aponta 
esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. O caput 
do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ativi-
dade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.

Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos neces-
sários à caracterização da condição de empregado e existência de 
vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;
→ a dependência;

3 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-
do_jahn.pdf.
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→a onerosidade ou contraprestação pelos serviços.

Observe-se que, em algumas relações de trabalho (gênero), 
não temos a presença de todos os elementos/requisitos caracteri-
zadores da relação de emprego.

No trabalho voluntário não temos o requisito da onerosidade 
ou contraprestação; no trabalho autônomo não temos a presença 
do requisito da subordinação; no trabalho eventual não temos a 
presença do requisito não eventualidade; etc.

Na doutrina verifica-se que, de regra, os requisitos são os mes-
mos, com pequenas variações na denominação, sendo tradicional-
mente considerados os seguintes:

→ trabalho prestado por pessoa física;
→ pessoalidade;
→ não eventualidade;
→ onerosidade;
→ subordinação;
→ alteridade.

A análise desses requisitos é feita caso a caso, sendo que em 
determinada relação preponderam uns ou outros, dependendo das 
particularidades da relação estabelecida entres as partes.

TRABALHO INTERMITENTE

A Lei 13.467/2017 criou, através do § 3º do art. 443 da CLT 
uma nova modalidade de contrato de trabalho, o intermitente, no 
qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, 
ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços 
e de inatividade.

Considera-se intermitente tudo aquilo que começa e cessa 
por intervalos, que ocorre interrupções, que não é contínuo.

O contrato intermitente pode ser determinado em horas, dias 
ou meses, independentemente do tipo de atividade do emprega-
do e do empregador, exceto para os aeronautas, que são regidos 
por legislação própria, nos termos do § 3º do art. 443 da CLT.

Considera-se período de inatividade o intervalo temporal em 
que o empregado intermitente não tenha sido convocado e não 
tenha prestado serviços nos termos do § 5º do art. 452-A da CLT.

FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL
De acordo com o art. 452-A da CLT, o contrato de trabalho 

intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter espe-
cificamente:

I – identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes;
II – valor da hora ou do dia de trabalho, que não poderá ser 

inferior ao valor horário ou diário do salário mínimo, assegurada a 
remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; e

III – O local e o prazo para o pagamento da remuneração.

Nota: A remuneração a que se refere o item II acima não será 
inferior àquele devido aos demais empregados do estabelecimen-
to que exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não.

PERÍODO DE INATIVIDADE
Durante o período de inatividade, o empregado poderá pres-

tar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de serviço, 
que exerçam ou não a mesma atividade econômica, utilizando 
contrato de trabalho intermitente ou outra modalidade de con-
trato de trabalho.

O período de inatividade não será considerado tempo à dis-
posição do empregador e não será remunerado, hipótese em que 
restará descaracterizado o contrato de trabalho intermitente caso 
haja remuneração por tempo à disposição no período de inativi-
dade.

fonte: http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/contra-
to-de-trabalho-intermitente.htm

DOS SUJEITOS DO CONTRATO DE TRABALHO STRICTO 
SENSU: DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR: 
CONCEITO E CARACTERIZAÇÃO; DOS PODERES 

DO EMPREGADOR NO CONTRATO DE TRABALHO. 
DO GRUPO ECONÔMICO; DA SUCESSÃO DE 

EMPREGADORES; DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
E SUBSIDIÁRIA

Empregado
Empregado é a pessoa física que presta pessoalmente a outrem 

serviços não eventuais, subordinados e assalariados4.
“Considera-se empregado, toda pessoa física que prestar servi-

ços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste 
e mediante salário” (CLT, art. 3º).

Requisitos legais do conceito
a) pessoa física: empregado é pessoa física e natural;
b) continuidade: empregado é um trabalhador não eventual;
c) subordinação: empregado é um trabalhador cuja atividade é 

exercida sob dependência;
d) salário: empregado é um trabalhador assalariado, portanto, 

alguém que, pelo serviço que presta, recebe uma retribuição;
e) pessoalidade: empregado é um trabalhador que presta pes-

soalmente os serviços.

Empregador
É o ente, dotado ou não de personalidade jurídica, com ou sem 

fim lucrativo, que tiver empregado.
“Considera-se empregador a empresa. individual ou coletiva, 

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de serviços” (CLT, art. 2º).

Equiparação
A lei equiparou ao empregador, “para os efeitos exclusivos da 

relação de emprego”, e desde que admitam empregados (art. 2º, § 
1º, CLT):

→ os profissionais liberais;
→ as instituições de beneficência;
→ as associações recreativas;
→ outras instituições sem fins lucrativos.

Poderes do Empregador

Poder de direção do empregador
Ao ser contratado, o empregado transfere para o empregador 

o poder de direção sobre seu trabalho, passando a ser a ele subor-
dinado5.

Assim, estrutura-se a relação jurídica objeto do Direito do Traba-
lho: de um lado, o poder de direção reconhecido pela ordem jurídica 
ao empregador e exercido como contrapartida aos riscos da atividade 
4 https://www.jurisite.com.br/wordpress/wp-content/uploads/2017/03/direi-
to_-trabalho.pdf
5 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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a) requisitar às autoridades competentes a realização das 
diligências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua 
apreciação, representando contra aquelas que não atenderem 
a tais requisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais or-
denados pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal 
Superior do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem depreca-

das;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, 

quaisquer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.

Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (compe-

tência em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. 
Vejamos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julga-
mento é determinada pela localidade onde o empregado, recla-
mante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que 
tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante co-
mercial, a competência será da Junta da localidade em que a em-
presa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subor-
dinado e, na falta, será competente a Junta da localização em 
que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos 
em agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja 
brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em con-
trário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realiza-
ção de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é asse-
gurado ao empregado apresentar reclamação no foro da cele-
bração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO: DAS SECRETARIAS DAS VARAS DO 

TRABALHO; DOS DISTRIBUIDORES; DOS OFICIAIS DE 
JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT 

dedicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos dis-
tribuidores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam 
com os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramen-

to burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das recla-
mações trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-
-Servi%C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção 
de funcionário que o Presidente designar, para exercer a função 
de secretário, e que receberá, além dos vencimentos correspon-
dentes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a 

conservação dos processos e outros papéis que lhe forem enca-
minhados;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos pro-
cessos e demais papéis;

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procurado-

res, do andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes 
facilitará;

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria 
secretaria;

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respecti-
vos processos;

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros 
ou do arquivamento da secretaria;

h) a realização das penhoras e demais diligências processu-
ais;

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem come-
tidos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos servi-
ços que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas 
de Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela 
boa ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presiden-
te e das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expe-
diente e os papéis que devam ser por ele despachados e assina-
dos;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu 
Presidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dis-
sídios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especial-
mente na fase de execução, e a pronta realização dos atos e dili-
gências deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respecti-
vas atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos 

processuais de que devam ter conhecimento, assinando as res-
pectivas notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos 
pelo Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justifi-
cado, não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão 
descontados em seus vencimentos, em tantos dias quantos os 
do excesso.
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SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta 
de Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e suces-

sivamente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem 
apresentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspon-
dente a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbal-
mente ou por certidão, de informações sobre os feitos distribu-
ídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for de-
terminado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fi-
chas correspondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser 
consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em 
certidões.

Art. 715 - Os distribuidores são designados pelo Presiden-
te do Tribunal Regional dentre os funcionários das Juntas e do 
Tribunal Regional, existentes na mesma localidade, e ao mesmo 
Presidente diretamente subordinados.

SEÇÃO V
DOS OFICIAIS DE DILIGÊNCIA

Art. 721 - Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justi-
ça Avaliadores da Justiça do Trabalho a realização dos atos de-
correntes da execução dos julgados das Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes 
forem cometidos pelos respectivos Presidentes. (Redação dada 
pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 1º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Ofi-
cial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador funcionará perante 
uma Junta de Conciliação e Julgamento, salvo quando da exis-
tência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, 
destinado à distribuição de mandados judiciais. (Redação dada 
pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 2º Nas localidades onde houver mais de uma Junta, res-
peitado o disposto no parágrafo anterior, a atribuição para o 
cumprimento do ato deprecado ao Oficial de Justiça ou Oficial 
de Justiça Avaliador será transferida a outro Oficial, sempre 
que, após o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o justifi-
quem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o serventu-
ário às penalidades da lei. (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 
24.5.1968)

§ 3º No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, 
para cumprimento da ato, o prazo previsto no art. 888. (Redação 
dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 4º É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho cometer a qualquer Oficial de Justiça ou Oficial de Jus-
tiça Avaliador a realização dos atos de execução das decisões 
dêsses Tribunais. (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 5º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial 
de Justiça Avaliador, o Presidente da Junta poderá atribuir a re-
alização do ato a qualquer serventuário. (Redação dada pela Lei 
nº 5.442, de 24.5.1968)

DOS PERITOS JUDICIAIS

A perícia judicial
Como destacamos, a perícia judicial é um meio de produ-

ção de prova muito eficaz, realizada por um especialista no tema 
com autoridade para dar um parecer técnico sobre a situação.

Esse meio de prova pode ser utilizado em uma série de ca-
sos e deve ser querido pela parte no processo judicial, momento 
em que o juiz nomeará um perito para analisar a questão em 
foco, se o entendimento do magistrado for pela necessidade da 
perícia.

Alguns temas não precisam de perícia para serem compro-
vados, bastando a documentação ou oitiva de testemunhas, por 
exemplo, outras tantas necessitam de perícia, visto que não po-
dem ser comprovadas de outra forma.

No âmbito do direito do trabalho, a perícia judicial encontra 
amparo legal no artigo 464 a 480 do Código de Processo Civil – 
que serve como subsidiário da CLT –, e costuma ser uma ferra-
menta muito utilizada pelas partes nas reclamatórias ajuizadas 
Brasil afora.

É comum que esse tipo de perícia seja designada como pe-
rícia trabalhista, pois o foco são em demandas levadas a julga-
mento na justiça do trabalho, mas ainda sim estamos falando de 
uma perícia judicial.

A depender do pedido realizado pelo reclamante a perícia 
judicial será obrigatória, como nos casos de pedido de adicional 
de insalubridade ou periculosidade, por exemplo.

Importância da perícia judicial no processo trabalhista
Conforme falamos no tópico anterior, a perícia judicial é um 

meio de provar em juízo uma alegação das partes, consistindo 
no exame, vistoria ou avaliação de determinada questão levada 
a julgamento na justiça do trabalho.

A função primordial da perícia judicial é fazer prova de um 
fato alegado na justiça, ajudando uma das partes a comprovar 
que há razão no seu pedido de condenação da parte contrária, 
ou vice-versa, podendo ser utilizada pela parte acusada para se 
eximir da responsabilidade.

Quando transportamos essa lógica para o processo traba-
lhista, não restam dúvidas da importância e da necessidade da 
perícia judicial, pois ainda que o juiz possua certa expertise no 
tema levado a julgamento, algumas áreas técnicas são especiali-
dades dos peritos, sendo eles os únicos com capacidade técnica 
para atestar sobre o tema.

Tanto é que as questões relacionadas a adicional de insalu-
bridade e periculosidade exigem perícia técnica, havendo previ-
são legal expressa na CLT.  

Como é feita a perícia judicial no processo trabalhista
A perícia judicial trabalhista seguirá o estabelecido no Códi-

go de Processo Civil, então será muito similar a perícia cível, ha-
vendo distinção apenas quanto às temáticas objeto de perícia.

A princípio, as partes podem requerer ao juiz a realização da 
perícia judicial, ao passo em que o magistrado analisará a neces-
sidade dessa prova pericial e irá deferi-la ou não.

Se o entendimento for no sentido de ser necessária essa 
produção de prova, o juiz nomeará perito especializado no ob-
jeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega do 
laudo. Será oportunizado às partes apresentarem quesitos, que 
nada mais são que perguntas relacionadas ao tema que deverão 
ser respondidas pelo perito.


